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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 

ATA REGISTRO DE PREÇO 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 025/2021 

PROCESSO n° 100/2021 

DATA DA REALIZAÇÃO: 25/11/2021 

PROTOCOLO: até às 09h10min 

HORÁRIO: a partir das 09h30min 

LOCAL: Sala de Licitações do Município de Magda (SP). 

 

ALEXANDRE PAIVA BATELLO, Prefeito Municipal de Magda, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, torna público o PREGÃO 

PRESENCIAL (ATA DE REGISTRO DE PREÇOS), do tipo MAIOR 

DESCONTO- Processo nº 100/2021, objetivando a contratação de serviços de 

administração, gerenciamento, emissão e fornecimento de documentos de 

legitimação – Vale Alimentação, que será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 

de julho de 2014, e pelo Decreto Municipal nº 1.701, de 05 de fevereiro de 2014, 

aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 

8666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste Edital e Anexos que o 

integram. 

 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos 

no endereço acima mencionado, até às 09h10min do dia 25/11/2021, mediante 

protocolo. 

 

A sessão de processamento do Pregão será realizada na Sala de Licitações do 

Município de Magda, situada na Rua 7 de Setembro, 981, Centro, neste município, 

iniciando-se no dia 25/11/2021, às 09h30min e será conduzida pelo Pregoeiro com 

o auxílio da Equipe de Apoio, designados pelo Portaria Municipal nº 10, de 05 de 

janeiro de 2021. 

 

1- DO OBJETO 

1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de serviços de administração, 
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gerenciamento, emissão e fornecimento de documentos de legitimação – Vale 

Alimentação para os funcionários do Município, conforme Termo de Referência 

constante do Anexo I. 

 

2 - DA PARTICIPAÇÃO 

1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 

pertinente ao objeto da contratação que preencherem as condições de 

credenciamento constantes deste Edital. 

2 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
a) Concordatárias, em processo de falência, recuperação judicial ou 

extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação, 

exceto empresa em recuperação judicial que apresente Certidão emitida pela 

instância judicial competente acompanhada do Plano de Recuperação já 

homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do 

atendimento a todos os demais requisitos de habilitação econômico- 

financeira estabelecidos no edital (Súmula 50 – TCE/SP); 

b) Que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com o Município 

de Magda ou com a Administração Pública, ou que tenham sido declaradas 

inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

c) Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou 

subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição; 

d) Estrangeiras que não funcionem no País. 

 

3 - DO CREDENCIAMENTO 

1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) tratando-se de representante legal de sociedade empresária ou cooperativa, ou 

empresário individual, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 

registro empresarial, registrado na Junta Comercial; ou, tratando-se de sociedade não 

empresária, ato constitutivo atualizado registrado no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência dessa investidura; 

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular 

ou carta de credenciamento, da qual constem poderes específicos para formular 

lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada do correspondente 

documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante 

para a outorga. 

1.1 - Para o exercício do direito de preferência de que trata o subitem 8 do item VII 

deste Edital, a qualidade de microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
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estar expressa no documento apresentado em cumprimento às disposições da alínea 

“a” do subitem 1 deste item III. 

2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento 

oficial de identificação que contenha foto. 

3 - Será admitido apenas um representante para cada licitante credenciada, sendo 

que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a 

imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do 

Pregoeiro. 

5 - Da participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte: 

a)  Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Legislação vigente; 

b)  Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco 

por cento) superiores à proposta mais bem classificada; 

c)  A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

§§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar n° 123/2006 será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta; 

e)  As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 

na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 123/2006; 

 

4- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO, DA DECLARAÇÃO DE PLENO 

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA 

E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com 

modelo estabelecido no Anexo II deste Edital deverá ser apresentada fora dos 

Envelopes nº 1 e 2. 

2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 

separadamente, em dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 

externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 
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Envelope n.º 1 – Proposta 

Pregão n.º 25/2021 

Processo n.º 100/2021 

Razão Social:    

 

Envelope n.º 2 – Habilitação 

Pregão n.º 25/2021 

Processo n.º 100/2021 

Razão Social:    

 

3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida (POR 

MEIO DE DIGITAÇÃO NO FORMATO WORD) em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou 

entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo 

procurador, juntando-se a procuração. 

3.1 – A proposta e outros documentos constantes dos envelopes, ou fora dele, sem 

a devida assinatura do proprietário ou representante legal, poderão ser assinados na 

sessão de abertura dos mesmos. 

4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia 

acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da 

Equipe de Apoio. 

4.1 – Os documentos de habilitação eventualmente emitidos em língua estrangeira 

deverão ser entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada por 

tradutor juramentado. 

 

5- DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 

b) número do processo e do Pregão; 

c) descrição do objeto da presente licitação; 
d) Valor ou desconto total, em moeda corrente nacional, em algarismo, sendo 

consideradas apenas três casas após a vírgula, apurado à data de sua apresentação, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços 

propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como 

por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas 

ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação; 

e) prazo de validade da proposta de no mínimo sessenta dias. 
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f) Na proposta deverá constar o Nome, RG, CPF, E-mail Funcional e E-mail 

Pessoal do sócio administrador, ou aquele legalmente revestido de poderes para 

assinatura de contrato. 

2 - Não será admitida cotação inferior ao período previsto neste Edital e seus 

Anexos. 

3 - O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

 

6- DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "HABILITAÇÃO" 

1 - O Envelope nº 02 "Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 

relacionados os quais dizem respeito a: 

 

1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, ou outro ato 

constitutivo de empresa registrado em órgão competente; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 

por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste 

subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "e" deste subitem 1.1 não 

precisarão constar do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido 

apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

 

1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, 

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto do certame; 

c) Prova de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, relativo a ICMS, 

da sede ou do domicílio da licitante, de acordo com o ramo de atividade 

desenvolvido pela empresa. Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa

do Estado de São Paulo 
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(https://www10.fazenda.sp.gov.br/CertidaoNegativaDeb/Pages/EmissaoCert 

idaoNegativa.aspx) e Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida 

Ativa do Estado de São Paulo (http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic- 

web/inicio.do); 

d) Prova de regularidade de Tributos Municipais, expedida no local do domicilio 

ou sede da licitante, ou ainda obtidas via internet, quando disponível, 

considerando o ramo de atividade da empresa 

e) Prova de regularidade de débito com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

f) Prova Conjunta Negativa de Débitos relativa a tributos federais, dívida ativa 

da União (Prova de Regularidade) e para com o Sistema de Seguridade Social 

(INSS); 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

CLT. 

h) Nos termos do Art. 206 do Código Tributário Nacional, serão aceitas para fins 

de habilitação certidão positiva com efeito de negativa, que acuse a existência 

de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido 

efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

 

1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 

expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física. (Súmula 50 – TCE/SP); 

 

1.4 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) Declaração formal de que se encontra em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho na observância das vedações estabelecidas no Art. 7º, inciso XXXIII da 

Constituição Federal, ou seja, proibição de trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de 

dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos, conforme Anexo II. 

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 

licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar 

com a Administração, conforme Anexo II. 

c) Declaração de enquadramento como micro empresa ou empresa de pequeno porte 

nos termos da Lei Complementar nº 123/06, conforme Anexo II. 

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-
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2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

2.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até noventa dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas. 

 

3 – TRATAMENTO DIFERENCIADO A MEs E EPPs 

3.1 - Constitui tratamento diferenciado às Microempresas (MEs) e Empresas de 

Pequeno Porte (EPPs) o estabelecido na Lei Complementar n° 123/2006, que se 

comprovará por meio de documentos cadastrais como Cartão CNPJ e DECA. 

3.2 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

neste Pregão, deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

3.3 - Havendo restrições quanto a documentação de regularidade fiscal de 

microempresa e empresa de pequeno porte participante do presente Pregão, a 

Pregoeiro permitirá que a ME ou EPP prossiga para a próxima fase, inclusive 

abertura do envelope proposta. 

3.4 - Declarada vencedora da licitação a microempresa ou empresa de pequeno 

porte, o Pregoeiro concederá prazo de 05 (cinco) dias para que esta proceda a 

regularização da documentação, efetue o pagamento ou parcelamento do débito e 

apresente as certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

3.4.1 - O prazo acima poderá ser prorrogado a critério do Pregoeiro. 
3.5 - Os prazos de recurso interponíveis quanto a fase de análise dos envelopes 

proposta ficarão interrompidos, até que se cumpra o item 4 desta cláusula. 

3.6 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 4 desta 

cláusula, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666/93. 

3.7 - Não efetuada a regularização pela licitante ME ou EPP, a Administração 

convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do 

contrato. 

 

7- DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

7.1- No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de 

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em 

participar do certame, com duração mínima de dez minutos. 

- Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a 

declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o 

estabelecido neste Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os 

documentos de habilitação. 
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7.2- Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 

credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos 

participantes no certame. 

7.3- A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 

licitantes; 

c) que não apresentarem propostas eletrônicas emitidas pelo sistema de pregão do 

Município de Magda. 

7.4- No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às 

correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. 

As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

7.5- Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes. 

7.6- As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, 

com observância dos seguintes critérios: 

a) seleção da proposta de MAIOR DESCONTO e das demais com preços até 10% 

(dez por cento) superiores àquela; 

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo 

de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas 

empatadas, independentemente do número de licitantes. 

7.7- Para efeito de seleção será considerado o total do item. 
1 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 

formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e 

os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no 

caso de empate de preços. 

7.8- A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação 

de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 

completa da ordem de lances. 

7.9- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e crescentes, à proposta 

de MAIOR DESCONTO, observada a redução mínima entre os lances de 1% 

(um por cento), ou outro parâmetro atribuído pelo Pregoeiro, aplicável inclusive em 

relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá 

sobre o preço total do item. 
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a) A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 

etapa declinarem da formulação de lances minutos, sob pena de preclusão do direito 

de preferência. 

1.1.1 - A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas 

empatadas, nas condições do subitem 8.1. 

1.2 - Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta 

melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, 

respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de 

pequeno porte, cujos valores das propostas, se enquadrem nas condições indicadas 

no subitem 8.1. 

1.3 - Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata 

o subitem 8, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado 

o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 
2 - O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com 

base nas disposições dos subitens 8.1 e 8.2, ou, na falta desta, com base na 

classificação de que trata o subitem 8, com vistas à redução do preço. 

3 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do 

MAIOR DESCONTO, decidindo motivadamente a respeito. 

3.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data 

da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão 

licitante, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

4 - Considerada aceitável a oferta de MAIOR DESCONTO, será aberto o envelope 

contendo os documentos de habilitação de seu autor. 

5 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 

habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até 

a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante: 

a) substituição e apresentação de documentos ou 

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser juntados aos autos do 

processo de licitação os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, 

salvo impossibilidade devidamente justificada. 

A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 

inabilitada. 

Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, não será exigida 

comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos 

documentos indicados no subitem 1.2, alíneas “a” a “e” do item VI deste Edital, 

ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação. 

Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada nas condições do subitem  
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deste item VII deverá comprovar sua regularidade fiscal, sob pena de decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

5.1.1 - A comprovação de que trata o subitem 12.3.1 deste item VII deverá ser 

efetuada mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, 

ou positivas com efeitos de negativas, no prazo de dois dias úteis, contado a partir 

do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável 

por igual período, a critério da Administração. 

6 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, 

a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

7 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 

8 deste item VII, examinará a oferta subsequente de MAIOR DESCONTO, 

negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 

verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será 

declarado vencedor. 

8- DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de três dias para 

apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a 

decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo 

Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade 

competente para a homologação. 

3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 

encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 

4 – Decidido os recursos e constatado as regularidades dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 

homologará o procedimento. 

5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento. 

6 - A adjudicação será realizada pelo menor preço por item. 

 

9- DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO 

OBJETO DA LICITAÇÃO 

1 - O contrato terá vigência por 12 (doze) meses, garantindo-se todas as coberturas 

previstas neste Edital, no Termo de Referência e no Instrumento Contratual, 
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contados a partir da assinatura, pelo prazo de 12 meses podendo ser prorrogado por 

iguais e sucessivos períodos, a critério do CONTRATANTE, desde que presentes 

nos termos estabelecido no art. 57, inciso II. 

 

10- DA FORMA DE PAGAMENTO 

1 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis do mês subsequente aos 

fornecimentos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente empenhada e 

liquidada. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua 

apresentação válida. 

3 - O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município de Magda. 

 

11- DA CONTRATAÇÃO 

1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de 

termo de contrato, cuja respectiva minuta constitui o Anexo III deste Edital. 

1.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de 

débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos relativa a tributos federais e dívida ativa da União) estiverem 

com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio 

eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e 

anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 

devidamente justificada. 

1.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 

Adjudicatária será notificada para, no prazo de três dias úteis, comprovar a situação 

de regularidade de que trata o subitem 1.1 deste item XII, mediante a apresentação 

das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a 

contratação não se realizar. 

2 - A adjudicatária deverá, no prazo de cinco dias corridos contados da data da 

convocação, comparecer ao Município de Magda para assinar o termo de contrato. 

3 - Quando a Adjudicatária deixar de comprovar a regularidade fiscal, nos moldes 

dos subitens 12.3.1 e 12.3.2, do item VII ou, convocada dentro do prazo de validade 

de sua proposta, não apresentar a situação regular de que trata o subitem 

1.1 deste item XII, ou se recusar a assinar o contrato, serão convocadas as demais 

licitantes classificadas, com vistas à celebração da contratação. 

 

12 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica 

do Município de Magda pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem 
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os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar 

quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal n.º 10.520, de 17 de julho de 

2002. 

2 - As multas serão aplicadas da seguinte forma: 
2.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela administração da 

Prefeitura Municipal de Magda, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades: 

I – multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 

II – pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação 

para o mesmo fim. 

2.2 - O atraso injustificado na execução do contrato, sem prejuízo do disposto no 

parágrafo 1º do artigo 86 da Lei nº 8.666/93, sujeitará o à multa de mora, calculado 

por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção: 

I – atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 1% (um por cento) ao dia; e 

II – atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 2% (dois por cento) ao dia. 
2.3 - Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra, poderão ser 

aplicadas as seguintes penalidades: 

I – multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não 

cumprida; ou, 

II – multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 

mesmo fim. 

3 - As multas aplicadas poderão ser descontadas dos pagamentos eventualmente 

devidos ou recolhidas por guias próprias no Setor de Tesouraria do Município. 

4 - As multas serão independentes, sendo aplicadas cumulativamente, não tendo 

caráter compensatório e, portanto, não eximem a licitante vencedora da reparação 

de eventuais danos, perdas ou prejuízos que vierem a acarretar. 

5 – Poderão ainda ser aplicadas as sanções de advertência e rescisão contratual 

quando houver infração as disposições deste Edital, do Contrato, das 

determinações da Administração e da legislação em vigor. 

 

13- DA GARANTIA CONTRATUAL 

1 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta 

licitação, nos termos do art. 56, da lei 8.666/93 e suas alterações completas. 

 

14– DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

O controle será executado por agente fiscalizador, ou substituto legal, ao qual caberá 

a verificação da qualidade dos serviços prestados, comunicando à empresa 

CONTRATADA os fatos eventualmente ocorridos para pronta regularização. 
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15– DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão 

de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 

no subitem 3 deste item XIII do Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 

2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 

sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 

pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 

colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de 

um contrato financiado pelo organismo. 

3 - Considerando os propósitos dos itens acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, desde já concorda e autoriza, na hipótese de o contrato 

vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 

financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 

de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 

licitação e à execução do contrato. 
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16– DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1 – O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para 

registro formal de preços relativos à prestação de serviços e/ou aquisição de 

materiais, para contratações futuras da Administração Pública. 

16.2 – A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, 

obrigacional, com as condições de compromisso para a futura contratação, inclusive 

com preços, especificações técnicas, fornecedores e órgãos participantes, conforme 

as disposições contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas 

aduzidas. 

16.3 – Órgão Gerenciador é o órgão ou entidade da Administração Pública 

responsável pela condução do conjunto de procedimentos do presente certame 

licitatório, bem como pelo gerenciamento da futura Ata de Registro de Preços. 

16.4 – Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que 

participa da presente licitação especial para Registro de Preços, bem como integre a 

futura Ata de Registro de Preços. 

16.5 – O Órgão Gerenciador do presente SRP será do Município de Magda. 

16.6 – A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 meses.  

16.7 – A existência de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de procedimento 

específico para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 

registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

16.8 – Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a 

ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, 

convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços, no prazo de 

5 (cinco) dias que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 

compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

16.9 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão 

Gerenciador; 

 

17 – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

17.1 – Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, 

documento vinculativo obrigacional, com características de compromisso para a 

futura contratação, com o fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, com os 

demais classificados, obedecendo à ordem de classificação e os preços propostos; 

17.2 – No caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado, não 

comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços e o Contrato, sem 

prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital, o Município de Magda 
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convocará os demais licitantes, na ordem de classificação. 

17.3– DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.4 – A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração municipal que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente 

comprovada a vantagem. 

17.5 – Os Órgãos e entidades da Administração municipal, quando desejarem fazer 

uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 

Gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 

preços a ser praticados, obedecidos a ordem de classificação. 

17.6 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

quando os quantitativos forem superiores aos previstos em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

17.7 – O Município de Magda, órgão gerenciador do SRP, será responsável pelos 

atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta 

licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem 

de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para os quais serão 

emitidos os pedidos. 

 

18 – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS 

FUTUROS CONTRATOS 
 18.1– A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 meses. 

18.2 – A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, 

ao pagamento do objeto licitado e a vigência do crédito orçamentário. 

 

19– ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

19.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 

disposições contidas no artigo 65 da Lei nº 8.666/1993. 

19.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem 

registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias 

negociações junto aos fornecedores. 

19.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
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19.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a 

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 

b) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

19.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da 

comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.  

19.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

20– CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

20.1 – O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

d) Presentes razões de interesse público. 

 

20.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 

competente do Órgão Gerenciador. 

20.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente 

comprovados. 

 

21 – SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 

21.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Licitante/Contratada 

são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, neste Edital de Pregão Presencial. 

21.2 – Penalidades que poderão ser cominadas às licitantes 

21.3 – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados 

administrativamente ou judicialmente, correspondente a: 
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a) 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor da proposta por dia que exceder 

ao prazo para entrega do objeto; 

b) 2,0% (dois por cento) do valor da proposta, pela rescisão sem justo motivo, 

por parte da proponente vencedora; 

c) O montante de multas aplicadas à Contratada não poderá ultrapassar a 10,0% 

(dez por cento) do valor global do ajuste. Caso aconteça, o Município terá o 

direito de rescindir o Contrato mediante notificação. 

21.4 – Suspensão, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 

17.07.2002, a Licitante e/ou Contratada, sem prejuízo das demais cominações 

legais e contratuais, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios e suspenso do Cadastro Central de Fornecedores 

do Município de Magda, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, na hipótese de: 

a) Recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o contrato, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado 

que cumpria os requisitos de habilitação; 

c) Apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme 

registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que 

posterior ao encerramento do certame; 

d) Retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrada 

em ata; 

e) Não manter a proposta após a homologação; 

f) Desistir de lance verbal realizado na fase de competição; 

 

g) Comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado 

em ata; 

h) Cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame; 

i) Fraudar a execução do contrato; 

j) Descumprir as obrigações decorrentes previstas no presente certame (Edital 

Completo). 

21.4 – Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, a Administração 

considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os 

antecedentes da Licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de 

aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos 

do que dispõe o artigo 87, caput, da Lei nº 8.666/93. 

21.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da 

Licitante/Contratada. 

21.6 – Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 
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21.7 – Quando comprovada uma dessas hipóteses, este Município poderá indicar 

o próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de 

processo administrativo para a aplicação de penalidades. 

21.8 – CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

21.9 – Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e 

adjudicado o objeto à(s) respectiva(s) concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será 

(ão) convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias contados da data da 

convocação, assinar o Contrato; 

 

 22 - DA GESTÃO DO CONTRATO 

 

22.1 – A gestão do termo contratual será realizada pelo Departamento de Compras 

do Município de Magda, sendo o mesmo responsável pelo recebimento e 

fiscalização dos produtos. 

 

23 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

23.1 – As despesas decorrentes do presente processo licitatório onerarão dotação 

orçamentária própria e específica do orçamento do exercício de 2021/2022. 

 

23.2 – As despesas a serem realizadas nos exercícios financeiros subsequentes 

onerarão as dotações específicas previstas nos respectivos orçamentos. 

 

24 – DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

24.1 – O preço do objeto/material ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

24.2 – O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo desta unidade, situada na Rua 7 de 

Setembro, 981, Centro, Magda/SP, observadas as condições de entrega previstas 

neste instrumento. 

24.3 – Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou 

incorreções, o prazo estipulado no item 21.2 passará a ser contado a partir da data 

da sua reapresentação. 

24.4 – O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária em nome da 

contratada, conforme o Banco, Agência e número da Conta Corrente previamente 

informado pela contratada. 

 

25 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

25.1 – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
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ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e 

desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

25.2 – Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 

circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e pelos 

licitantes presentes. 

25.3 – As recusas ou as impossibilidades de assinaturas deverão ser registradas 

expressamente na própria ata. 

25.4 – Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão 

e as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e pelos licitantes 

presentes. 

25.5 – O resultado do presente certame e os demais atos pertinentes a esta licitação, 

passíveis de divulgação, serão divulgados no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, 

afixados no mural de avisos da sede da Prefeitura do Município de Magda e no site 

oficial do Município, www.magda.sp.gov.br. 

25.6 – O Pregoeiro Oficial, no interesse público poderá sanar, relevar omissões ou 

erros puramente formais observados na documentação e proposta, desde que não 

contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo 

possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo. 

25.7 – Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro 

Oficial. 

25.8 – O Município de Magda/SP se reserva no direito de, a qualquer tempo e a seu 

exclusivo critério, desde que presentes razões de interesse público, supervenientes, 

observadas as formalidades legais: adiar, revogar e anular parcial ou totalmente a 

presente licitação. 

25.9 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes da presente licitação, não 

resolvidas na esfera administrativa, será competente o Foro da Comarca de 

Nhandeara, Estado de São Paulo. 

 

26- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e 

desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 

circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 

2.1 - Recusas ou impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata. 

3- Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e 

http://www.macaubal.sp.gov.br/
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as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que 

desejarem. 

4 - O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município, 

bem como os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 

publicados no DOM. 

5 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes 

ficarão à disposição para retirada no Setor de Licitações, após a publicação do 

contrato. 

6 - Até cinco dias anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão. 

7 - A petição será dirigida à autoridade subscritora deste Edital, que decidirá no 

prazo de até um dia útil anterior à data fixada para recebimento das propostas. 

7.1 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

8 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

9 – As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do Orçamento 

vigente para o exercício de 2021/2022. 

10 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Nhandeara/SP. 

 

 

 

 

 

 

Magda/SP, 10 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

ALEXANDRE PAIVA BATELLO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 -OBJETO 

1.1 Prestação de serviços de gerenciamento, implementação e administração de 

crédito/auxílio alimentação (cartão alimentação) aos empregados da contratante, que 

possibilitem a aquisição de gêneros alimentícios “in natura” através de redes de 

estabelecimentos credenciados no Município de Magda, compreendendo: 

A) Confecção de 190 (cento e noventa) unidades de cartões alimentação, para os 

funcionários do contratante, sendo que essa quantidade poderá  sofrer alterações no 

decorrer do contrato; 

B) O valor estimado para os créditos individuais nos cartões de alimentação por 

cartão será de R$ 203,38 (duzentos e três reais e trinta e oito centavos) por mês. 

 

2 – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

2.1 A primeira remessa dos cartões deve ser entregue bloqueada e o desbloqueio dos 

cartões deverá ser feito através de central de atendimento eletrônico, pelo usuário. 

2.2. A contratada deverá disponibilizar sistema eletrônico que permita o 

gerenciamento e realização dos pedidos. 

2.3. Caberá a contratada disponibilizar os créditos referentes aos cartões 

alimentação por sistema eletrônico diretamente no cartão, sem a que os funcionários 

da contratante precisem se dirigir a postos de recarga. 

2.4. Os créditos individuais serão feitos no valor determinado pela contratante 

através de sistema de pedidos da contratada, que possibilitará integração com a folha 

de pagamento da contratante. 

2.5. A contratada deverá apresentar solução imediata para atendimento às 

demandas emergenciais da contratante, disponibilizando cartões temporários para 

atender novos funcionários admitidos, permitindo controle gerencial da contratante 

via web. 

2.6. Entrega e disponibilização de cartões, que deverão ser envelopados individual 

e nominalmente, constando, em seu corpo: 

a) nome da contratante; 

b) nome do usuário; 
c) Validade impressa no cartão (conforme legislação atual do programa de 

alimentação do trabalhador). 

2.7. A contratada deverá disponibilizar, em sistema eletrônico ou on-line relatórios 

gerenciais com as seguintes informações mínimas: 
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a) Nome do usuário, número do cartão, data e valor do crédito concedido; 

b) Local, data e valor da utilização dos créditos pelos usuários na rede de 

estabelecimentos afiliados; 

c) quantidade de cartões reemitidos por usuário. 

2.8. Deverá ser disponibilizado para os usuários dos cartões os seguintes serviços: 

a) Após cada transação, o saldo disponível deverá ser impresso no comprovante de 

venda, para que o funcionário tenha controle dos valores gastos e do saldo 

disponível; 

b) Serviços via web para consulta de saldo do cartão, informação sobre novos 

créditos – data e valor; extrato constando a identificação do estabelecimento, valor 

e data da utilização; consulta de rede afiliada; 

c) Central de atendimento telefônico, e serviço via internet para atendimento aos 

usuários, com horário de funcionamento 24 horas por dia, em todos os dias da 

semana, com serviços de consulta de saldo e bloqueio e desbloqueio de cartão, 

cancelamento de cartão, consulta de local para compras, e indicação de 

credenciamento de estabelecimento comercial, 

d) Informações sobre carga de cartões, nota fiscal e geração de boleto bancário para 

pagamento do serviço por parte da contratante no site da contratada. 

e) Relatório via web ou impresso, a pedido da contratante, contendo os dados das 

transações efetuadas com o cartão para efeitos de auditagem de extratos e saldos, 

devendo as informações indicarem local, horário e valor da transação passando estas 

informações para o Departamento Pessoal da Prefeitura; 

 

3. CONDIÇÕES GERAIS 

3.1. Os cartões serão disponibilizados há servidores beneficiados através de lei 

municipal, sendo que atualmente encontram-se beneficiados aproximadamente 190 

(CENTO E NOVENTA) servidores municipais. 

3.2. A quantidade a ser contratada deverá prever eventual acréscimo ou redução 

em até 25% (vinte e cinco por cento), em caso de alteração de servidores 

beneficiados. 

3.3. O fornecimento mensal será de acordo com o número de servidores 

beneficiados a ser informado pelo Setor de Pessoal do Município de Magda. 

3.4. O valor facial do VALE ALIMENTAÇÃO poderá ser reajustado mediante 

autorização da Administração deste Município. 

 

4. DA IMPLANTAÇÃO 

4.1. Deverão ser confeccionados e entregues pela Contratada, em até 10 dias úteis 

contados da assinatura do contrato, 220 cartões, na sede do Município de Magda. 
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4.1.1. Os cartões deverão estar embalados individualmente e com identificação 

Nominal. 

4.1.2. Os cartões deverão ter obrigatoriamente senha individualizada, obedecendo 

aos padrões técnicos e características físicas que garantam a segurança quando da 

distribuição e da utilização no pagamento das despesas. 

4.2. As informações cadastrais dos servidores do Município de Magda serão 

fornecidas à Contratada, em meio magnético, conforme leiaute de arquivos definido 

pelo mesmo, na data de assinatura do contrato. 

4.3. Os cartões eletrônicos deverão conter os seguintes dados: 

_ Denominação completa deste Município; 

_ Nome por extenso do funcionário; 

_ Número sequencial de controle individual. 
4.4. A Contratada deverá fornecer ao Contratante para a distribuição aos 

beneficiários dos cartões eletrônicos manual para esclarecimento de dúvidas 

relativas à operação do cartão. 

4.5. Caso a tecnologia ofertada necessitar de terminal de recarga/consulta, este 

deverá ser disponibilizado na sede da Prefeitura, sem nenhum custo para o 

contratante. 

4.6. A recarga dos créditos nos respectivos cartões deverá ser disponibilizada até o 

dia 12 (doze) de cada mês, sendo que o Contratante disponibilizará, por meio 

eletrônico, os valores correspondentes de cada beneficiário (cartão), até o dia 07 do 

mesmo mês. 

4.7. Em caso de furto, roubo, perda, extravio ou imperfeições no cartão eletrônico, 

a Contratada terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para confeccionar e entregar 

outro cartão ao beneficiário, sem custo para o Contratante, sendo que os créditos já 

deverão estar disponíveis. 

4.8. Os créditos inseridos nos cartões eletrônicos/magnéticos, se não utilizados 

dentro do mês de competência, deverão obrigatoriamente somar-se aos próximos 

créditos, de tal forma que os servidores deste Município em hipótese alguma sejam 

prejudicados. 

4.9. Após o término do contrato, os créditos remanescentes deverão ter validade de 

120 (cento e vinte) dias, para que o beneficiário possa utilizá-los. 

4.9.1. Transcorrido este prazo, eventual saldo remanescente será devolvido, 

mediante crédito em conta corrente, no período de 90 (noventa) dias, ao Contratante. 

 

5. DA REDE CREDENCIADA 

5.1. A Contratada deverá disponibilizar e manter em pleno funcionamento, durante 

toda a vigência do contrato, estabelecimentos comerciais conveniados ativos, 
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especializados no oferecimento de gêneros alimentícios de primeira necessidade, in 

natura (supermercados, armazéns, mercearias, padarias, açougues, peixarias, 

hortimercados, comércio de laticínios e/ou frios, etc.), conforme quantidade mínima 

de estabelecimentos, definida na seguinte conformidade: 

 

Localidade Abrangência Quantidade de 

estabelecimentos 

Magda Cidade 04 

 

5.2. Para a assinatura do contrato, a licitante vencedora deverá comprovar que sua 

rede credenciada possui estabelecimentos que apresentam condições de atender, de 

imediato, 50% da quantidade mínima estabelecida no subitem anterior. 

5.3. A comprovação da rede credenciada deverá ser realizada por meio do envio de 

relação, indexada por município, contendo nome fantasia, razão social, CNPJ, 

endereço e telefone. 

5.4. Caso seja necessário, os demais estabelecimentos deverão ser credenciados 

dentro do prazo de 60 (sessenta) dias da assinatura do contrato. 

5.5. A Contratada deverá manter nos estabelecimentos credenciados, identificação 

de sua adesão ao sistema, em local de fácil visualização, assim como manter 

atualizada a relação de estabelecimentos credenciados. 

5.6. A Contratada deverá disponibilizar e manter em pleno funcionamento, durante 

toda a vigência do contrato, a rede credenciada, observada a quantidade mínima de 

estabelecimentos definidas por este Termo de Referência. 

5.7. O Contratante poderá a qualquer tempo solicitar a inclusão de novos 

estabelecimentos credenciados visando à melhoria no atendimento dos 

beneficiários. 

5.8. A Contratada deverá comunicar imediatamente ao Contratante qualquer 

alteração na relação de estabelecimentos credenciados. 

5.9. A Contratada deverá efetuar credenciamentos adicionais de estabelecimentos, 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da solicitação, 

no intuito de suprir as necessidades dos beneficiários, ou na impossibilidade, oferecer 

o credenciamento de estabelecimentos alternativos que deverão ser aprovados pelo 

Município. 

 

6. SISTEMA DE APOIO AO CONTRATANTE E BENEFICIÁRIO E 

RELATÓRIOS. 

6.1. A Contratada deverá dispor de sistema em meio eletrônico para a realização das 

seguintes funcionalidades mínimas: 

a) operações de cadastro; 
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b) emissão e cancelamento de cartões; 

c) emissão e cancelamento de pedidos; 

d) consulta de saldo e extratos; 
e) emissão de relatórios. 

6.2. A Contratada deverá disponibilizar os seguintes serviços para os beneficiários 

dos cartões: 

a) consulta de saldo e extrato dos cartões eletrônicos; 

b) consulta da rede de estabelecimentos credenciados; 
c) comunicação de perda, roubo, extravio ou dano pela internet ou através de central 

telefônica (funcionamento em dias úteis em horário comercial); 

d) solicitação de segunda via de cartão eletrônico e solicitação de segunda via de 

senha pela internet ou através de central telefônica (funcionamento em dias úteis em 

horário comercial). 

6.3. A Contratada deverá disponibilizar mensalmente relatórios gerenciais com as 

seguintes informações mínimas: 

a) Nome do servidor do Contratante, número do cartão, data e valor do crédito 

concedido; 

b) Quantidade de cartões eletrônicos reemitidos para cada servidor do Contratante. 

 

7 - VIGENCIA DO CONTRATO 

7.1 O contrato terá a vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado de acordo com 

o inciso II do artigo 57 da lei 8666/93, por acordo das partes. 

 

8. -VALOR TOTAL ANUAL ESTIMADO 

8.1 O valor total anual estimado para os pedidos de créditos do benefício 

alimentação é de R$ 203,38 (duzentos e três reais e trinta e oito centavos) estando o 

valor mensal estimado em R$ 38.642,20 (trinta e oito mil seiscentos e quarenta e 

dois reais e vinte centavos). Estes valores já estão acrescidos da taxa de 

administração cobrada pela contratada. 

8.2 Não poderão ser cobradas tarifas para emissão, entrega, estorno ou recarga de 

cartões alimentação, devendo toda e qualquer tipo de despesa estar compreendida no 

valor proposto a título de taxa de administração, admitindo-se unicamente a 

cobrança acessória de taxa de emissão de segunda via dos cartões. 

8.3 O valor da segunda via deverá estar explicitado na proposta da licitante, sob 

pena de não ser considerada, caso a licitante seja vencedora da licitação. 

 

9 -FORMA DE PAGAMENTO 

9.1 – Até o quinto dia útil de cada mês, impreterivelmente, a contratada deverá 

processar e realizar as cargas dos créditos eletrônicos nos cartões magnéticos dos 
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servidores, objeto desta licitação, de acordo com a relação nominal fornecida pelo 

Setor de Recursos Humanos deste Município. 

9.1 - Até o quinto dia útil de cada mês, a contratada deverá entregar no Setor de 

Recursos Humanos deste Município para conferência e aprovação relatório ou 

documento equivalente, mediante o qual possa comprovar haver realizado as cargas 

de créditos eletrônicos nos cartões magnéticos próprios dos servidores; 

9.2 – A nota fiscal/fatura relativa à prestação dos serviços objetos deste Termo de 

Referência, caso o percentual da Taxa de Administração contratada não seja de valor 

zero ou negativo. 

9.3 - O pagamento do valor total mensal do benefício do vale-alimentação/refeição, 

que a contratada, comprovadamente, houver creditado eletronicamente nos cartões 

magnéticos próprios dos servidores, assim como do valor correspondente à taxa de 

administração, se houver, será efetuado, por meio de ordem bancária emitida por 

processamento eletrônico a favor da contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias corridos, contados da data de aprovação, pela Setor de Recursos Humanos, do 

relatório ou documento equivalente, relativo aos serviços prestados 

 

10. PLANILHA CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 

 

 

Item 

 

 

Qtde. 

 

Unidade de 

Fornecimento 

 

 

Serviço 

Valor 

unitário 

máximo 

(R$) 

Redução 

mínima 

entre os 

lances 
(R$) 

 

Único 

 

190* 

 

Unitário 

Serviço de alimentação 

por fornecimento de 

Vale; Cartão Magnético 

Alimentação 

 

203,38* 

 

Livre 

Valor total mensal (190 x R$ 203,38) R$ 38.642,20 

*Quantidade estimada mensal 
*valor unitário acrescido da taxa estimada de administração 0%. 

 

Magda/SP, 10 de novembro de 2021. 

 

 

 

ALEXANDRE PAIVA BATELLO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

Ao 

MUNICÍPIO DE MAGDA 

Rua 7 de Setembro, 981 - Centro 

Magda - SP 

 

 

A empresa ................................................................................., localizada na 
......................................................, CNPJ n.º ...................................., por seu 

representante legal, abaixo assinado e identificado, vem pela presente 

CREDENCIAR   o(a)   Sr(a). ................................................................................... , 

(nacionalidade, estado civil, profissão) portador da cédula de identidade RG 

n.º..........................., como seu (sua) representante para todos os atos referentes ao 

PREGÃO N.º /2021, podendo assinar proposta, documentos pertinentes e renunciar 

a recursos, cujo objeto é a contratação de serviços de administração, 

gerenciamento, emissão e fornecimento de documentos de legitimação – Vale 

Alimentação. 
 

 

..........., .....de ........................ de 2021. 

 

 

 
(Carimbo da empresa, nome e cargo da pessoa que assina, 
com firma reconhecida) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

Ao 

MUNICÍPIO DE MAGDA 

Rua 7 de Setembro, 981 - Centro 

Magda - SP 

 

 

 

A empresa ................................................................................., localizada na 

......................................................, CNPJ n.º ...................................., por seu 

representante legal, abaixo assinado e identificado, vem pela presente declarar o 

pleno atendimento aos requisitos de habilitação, estando ciente que, constatada a 

inveracidade de quaisquer das informações e/ou de documentos fornecidos, poderá 

sofrer as sanções previstas no artigo 7º da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

 

 

........., .....de ....................... de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 
(Carimbo da empresa, nome e cargo da pessoa que assina) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

 

 

Eu ....(nome completo)......, representante legal da empresa ........(nome da 

pessoa jurídica)......., interessada em participar no ......(indicar modalidade e número 

da licitação)......, do Município de Magda, DECLARO, sob as penas da lei, que, nos 

termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6544, de 22 de novembro de 1989, a .....(nome 

da pessoa jurídica)...... encontra-se em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º 

da Constituição Federal. 

 

 

 

, de de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
(Carimbo da empresa, nome e cargo da pessoa que assina) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 

SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO À PARTICIPAÇÃO EM 

LICITAÇÕES PROMOVIDAS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES 

PÚBLICAS 

 

 

 

Eu ...(nome completo)...., representante legal da empresa ...(nome da pessoa 

jurídica)...., interessada em participar do Pregão n.º /2021 do Município de Magda, 

DECLARO, sob as penas da lei, a inexistência de superveniência de fato impeditivo 

à participação em licitações, promovidas por Órgãos ou Entidades Públicas, 

inclusive por proibição temporária de contratar com o Poder Público, nos termos do 

artigo 10 da Lei n.º 9.605/98. 

 

 

 

 

, ... de ........................... de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
(Carimbo da empresa, nome e cargo da pessoa que assina) 
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MODELO DE PROPOSTA 

 

 

 MUNICIPIO DE MAGDA 

CNPJ: 45.660.628/0001-51 

AO PREGOEIRO E COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

 

Carta Proposta para Licitação de Preços 

 

Modalidade da Licitação: Pregão Presencial  

Processo Nº: 100/2021 

Objeto: ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E FORNECIMENTO DE 

CARTÃO ALIMENTAÇÃO 

Edital Nº: 25/2021 

Entrega dos Envelopes 25/11/2021 às 09h10 - Local: Prefeitura Municipal de Magda/SP 

 

Fornecedor:  
CNPJ/CPF:  

Insc. 

Estadual.: 

 

Tel./Fax:  

Endereço:  

Cidade/UF  

Insc. 

Municipal: 

 

 

Solicitamos que seja fornecido os valores unitários dos itens abaixo especificados para a 

presente licitação, RECARGA DO VALOR FACIAL, TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO E SEGUNDA VIA 

 

Lote: 0001-Menor Preço Global 

Item Qtde. Unid. Vl. Unit. Desc. Imposto Total 

1 190 MÊS 0,0000 0,00 0,00 0,00 

CARTÃO ALIMENTAÇÃO - RECARGA DO VALOR FACIAL E TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Valor Segunda Via Cartão: 
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Marca:  

Tot. Lote: 0,00      

 
Validade:  Tot. Geral: 0,00 

Condição 

Pgto: 

  
Tot. Desconto: 

0,00 

Prazo Ent.:  Tot. Imposto: 0,00 

Garantia:  Tot. Líquido: 0,00 

 

 

Carimbo CNPJ 

 

 

de de 2021 

 

 

Ass.:   
 

Nome:   
 

CPF:   
 
RG:  
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Minuta do Termo de Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 

MAGDA e a empresa ................. 

 

Pregão Presencial nº /2021 

Processo nº /2021 

Contrato n.º xxx/2021 

 

Por este instrumento, o Município de Magda, CNPJ 45.660.628/0001-51, com sede 

na Rua 7 de Setembro, 981, Centro, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 

Sr. , doravante denominada simplesmente Contratante e de 

outro lado a empresa (pessoa jurídica – qualificação completa), doravante 

denominado (a) simplesmente Contratada, tem entre si, justo e contratado, 

contratação de serviços de administração, gerenciamento, emissão e fornecimento 

de documentos de legitimação – Vale Alimentação a referente ao Pregão Presencial 

nº /2021 e proposta adjudicada, documentos que integram o presente instrumento de 

contrato, de forma indissociável, nos termos da Lei Federal nº 8666/93 e suas 

alterações posteriores e Lei nº 10.520/2002, pelas Cláusulas e condições adiante 

expostas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços de administração, 

gerenciamento, emissão e fornecimento de documentos de legitimação – Vale 

Alimentação, na forma de cartão eletrônico, magnético ou de tecnologia similar, 

para uma quantidade estimada de 190 servidores municipais, para aquisição de 

gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais credenciados, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

1.2. Consideram-se partes integrantes do presente instrumento, os seguintes 

documentos: a) Edital do Pregão nº /2021 e seus respectivos Anexos; b) a proposta 

de         de de 2.021, considerando-se o valor adjudicado 

aquele ofertado pela CONTRATADA na sessão de processamento da licitação; 

c) Ata de sessão do Pregão nº   /2021. 
1.3. O objeto poderá sofrer supressões ou acréscimos, mantidas as condições 

comerciais pactuadas, mediante termo de aditamento, com base no parágrafo 1º, 

do artigo 65, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS 

SERVIÇOS 
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100 

 

2.1. O Atestado de Recebimento será expedido após o recebimento da respectiva 

nota fiscal/fatura, acompanhada do relatório dos serviços prestados no período a 

que o pagamento se referir, desde que tenham sido observadas todas as 

disposições constantes do Termo de Referência (Anexo I do edital). 

2.2. A recarga mensal estimada em 190 vales alimentação com valor facial de R$ 

203,38 (duzentos e três reais e trinta e oito centavos), deverá ser efetuada até o 

dia 12 de cada mês, a partir das 09h00; 

2.2.1. O CONTRATANTE disponibilizará, por meio eletrônico, os valores 

correspondentes de cada beneficiário (cartão), na forma do item 2.2. 

2.2.2. A remuneração da CONTRATADA será resultante da aplicação da 

Taxa de Administração (%) somada de uma unidade (conforme fórmula 

abaixo) ao efetivo montante total dos créditos efetuados: 

 

P = (1 +  𝑇 ) 𝑥 𝐶 
 

Onde: 
P = valor total do pagamento mensal; 

T = taxa de administração; 

C = créditos efetuados nos cartões dos beneficiários. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – FATURAMENTO, PAGAMENTO, VALOR E 

RECURSOS 

3.1. O pagamento mensal será efetuado em até 05 (vinte) dias corridos contados 

do recebimento da respectiva nota fiscal/fatura, através de “Transferência 

Bancária” na conta específica da empresa contratada, no Banco , agência 

  , conta . 

3.2. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais 

apresentados contenham incorreções. 

3.3. A Contratada obriga-se a executar os serviços, pela Taxa de Administração 

(%), resultante da proposta vencedora da licitação, na qual deverão estar incluídos 

todos os custos diretos e indiretos, bem como os encargos, benefícios e despesas 

indiretas (BDI) e demais despesas de qualquer natureza. 

3.4. O percentual da taxa de administração é de       % ( ), 

cobrado sobre a somatória dos valores dos vales-alimentação efetivamente 

fornecidos mensalmente. 

3.5. O valor total do presente contrato é de R$ ( ), 

sendo que a CONTRATADA perceberá a importância mensal estimada de R$
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 ( ). 

3.6. O valor percentual relativo à Taxa de Administração será fixo e 

irreajustável, durante a vigência do contrato e suas possíveis prorrogações. 

3.7. A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros reservados nas 

Funcionais Programáticas dos anos de 2021/2022. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1. Este contrato inicia-se a partir da data de sua assinatura, encerrando-se no 

término do prazo de execução dos serviços. 

4.2. O prazo de execução será de 12 (doze) meses, a contar de / /2021, podendo 

ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) 

meses, de acordo com o disposto no artigo 57 da Lei nº 8.666/93, desde que não 

seja denunciado por qualquer das partes, por escrito e com antecedência mínima 

de 120 (cento e vinte) dias de seu vencimento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 

5.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, em 

conformidade com as disposições do Termo de Referência, Anexo I do edital, nos 

termos da legislação vigente, ou quaisquer outras que vierem a substituí-la, alterá-

la ou complementá-la. 

5.2. Disponibilizar e manter em pleno funcionamento, durante toda a vigência 

do contrato, estabelecimentos comerciais conveniados ativos, especializados no 

oferecimento de gêneros alimentícios in natura, de primeira qualidade, nos 

padrões estabelecidos na legislação em vigor, conforme quantidade mínima de 

estabelecimentos, definidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

5.3. Credenciar os estabelecimentos necessários para atingir as quantidades 

mínimas exigidas no Termo de Referência, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias 

da assinatura deste contrato, se for o caso. 

5.4. Efetuar pontualmente o pagamento aos estabelecimentos credenciados, 

independentemente da vigência do contrato, ficando claro que o Contratante em 

hipótese alguma responderá solidária nem subsidiariamente por esse pagamento. 

5.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições que ensejaram sua habilitação, na fase 

licitatória, e naquelas exigidas na fase de contratação apresentando documentação 

revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a validade. 

5.6. Credenciar somente estabelecimentos que estejam regulares em relação à 

Vigilância Municipal em Saúde (vigilância sanitária) e que possuam Alvarás de 

Funcionamento junto ao Município. 
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5.7. Comunicar imediatamente a Contratante, quaisquer fatos ou anormalidades 

que possam prejudicar o bom andamento e/ou o resultado final dos serviços. 

5.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, resultantes da execução do contrato. 

5.9. Manter, durante toda a execução do contrato, o número mínimo de 

estabelecimentos credenciados. 

5.10. Fiscalizar todos os estabelecimentos credenciados, objetivando garantir um 

nível satisfatório de qualidade. 

5.11. Atender, no prazo máximo de 30 dias, as solicitações formuladas pela 

Contratante quanto à substituição de estabelecimentos credenciados não 

qualificados ou inadequados para a prestação dos serviços. 

5.12. Não ceder ou transferir o presente contrato, no todo ou em parte, nem 

subcontratar os serviços ora contratados, sob pena de rescisão. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA IMPLANTAÇÃO 

6.1. Deverão ser confeccionados e entregues pela Contratada, em até 10 dias úteis 

contados da assinatura do contrato, 190 cartões, na sede da Prefeitura do 

Município de Magda. 

6.2. Os cartões deverão estar embalados individualmente e com identificação 

Nominal. 

6.3. Os cartões deverão ter obrigatoriamente senha individualizada, obedecendo 

aos padrões técnicos e características físicas que garantam a segurança quando 

da distribuição e da utilização no pagamento das despesas. 

6.4. As informações cadastrais dos servidores do Município de Magda serão 

fornecidas à Contratada, em meio magnético, conforme leiaute de arquivos 

definindo pelo mesmo, na data de assinatura do contrato. 

6.5. Os cartões eletrônicos deverão conter os seguintes dados: 

_ Denominação completa deste Município; 

_ Nome por extenso do funcionário; 
_ Número sequencial de controle individual. 

6.6. A Contratada deverá fornecer ao Contratante para a distribuição aos 

beneficiários dos cartões eletrônicos manual para esclarecimento de dúvidas 

relativas à operação do cartão. 

6.7. Caso a tecnologia ofertada necessitar de terminal de recarga/consulta, este 

deverá ser disponibilizado na sede da Prefeitura, sem nenhum custo para o 

contratante. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – SISTEMA DE APOIO AO 

CONTRATANTE/BENEFICIÁRIOS E RELATÓRIOS 
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7.1. A CONTRATADA deverá dispor de sistema em meio eletrônico para a 

realização das seguintes funcionalidades mínimas: 

a) operações de cadastro; 
b) emissão e cancelamento de cartões; 

c) emissão e cancelamento de pedidos; 

d) consulta de saldo e extratos; 

e) emissão de relatórios. 
7.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar os seguintes serviços para os 

beneficiários dos cartões: 

a) consulta de saldo e extrato dos cartões eletrônicos; 

b) consulta da rede de estabelecimentos credenciados; 
c) comunicação de perda, roubo, extravio ou dano pela internet ou através de 

central telefônica (funcionamento em dias úteis em horário comercial); 

d) solicitação de segunda via de cartão eletrônico e solicitação de segunda via 

e senha pela internet ou através de central telefônica (funcionamento em dias 

úteis em horário comercial). 

7.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar mensalmente relatórios 

gerenciais para o Departamento Pessoal do Município com as seguintes 

informações mínimas: 

a) Nome do servidor do CONTRATANTE, número do cartão, data e valor 

do crédito concedido; 

b) Quantidade de cartões eletrônicos reemitidos para cada servidor do 
CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES E

 RESPONSABILIDADES DO  CONTRATANTE 

8.1. Exercer a fiscalização dos serviços pelo Chefe do Departamento Pessoal do 

Município. 

8.2. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços 

aprovadas. 

8.3. Fornecer o cadastro dos beneficiários, contendo os seguintes dados: 

a) nome; 

b) CPF; 

c) RG; 

d) valor a ser creditado (mensalmente). 
8.4. Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

8.5. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 
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8.6. Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

 

CLÁUSULA NONA – RESCISÃO E SANÇÕES 

9.1. O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou 

a ocorrência da hipótese prevista nos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 

8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela lei federal nº. 8.883, de 8 de 

junho de 1994, autoriza, desde já, o CONTRATANTE a rescindir 

unilateralmente este contrato, independentemente de interpelação judicial, 

sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma 

legal, no caso de inadimplência. 

9.2. Aplicam-se a este contrato as sanções estipuladas na Lei Federal nº. 

10.520/02 e, subsidiariamente, as estipuladas na Lei Federal 8.666/93, que 

a CONTRATADA declara conhecer integralmente. 

9.3. No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA 

reconhece o direito do CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas 

no Edital, neste ajuste e na legislação que rege a licitação. 

9.4. A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não 

afasta a responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total 

ou parcial do objeto ou pela inadimplência. 

9.5. A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de 

exigir o ressarcimento dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer 

faltas cometidas pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1 - Fica noemado como fiscal do contrato o Sr.______________, 

Cargo:__________, CPF:____________ 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS 

11.1 - O presente instrumento é regido pelas disposições das Lei Federal 

nº 8.666/1993, 10.520/2002 e do Edital do Pregão Presencial n٥ /2021. 

11.2 - Fica eleito o Foro da Comarca de Nhandeara, para dirimir questões 

resultantes da ou relativas à aplicação deste Contrato ou execução do ajuste, 

não resolvidos na esfera administrativa. 

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento 

em 03 (três) vias, de igual forma e teor, na presença das testemunhas que a 

tudo assistiram. 
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Magda/SP, ...... de.............................de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MAGDA 

CONTRATANTE 

ALEXANDRE PAIVA BATELLO 

Prefeito Municipal 

 

 

CONTRATADA 

 

Representante  

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª Testemunha  2ª Testemunha 

Nome:___________________________Nome:___________________________ 

RG:_____________________________RG:_____________________________ 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MAGDA 

CONTRATADO:  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): __/2021  

OBJETO: Contratação de empresa especializada no gerenciamento do cartão Vale 

Alimentação com serviços de processamento, carga e créditos eletrônicos fornecidos 

mensalmente aos servidores do Município de Magda (SP). 

ADVOGADO: JOSÉ AUGUSTO ALEGRIA (OAB/SP Nº 247.175) – e-mail: 

juridico@magda.sp.gov.br 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

1. Estamos CIENTES de que:  

 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, 

de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 

previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
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Magda/SP, ___de _____________2021. 

 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Nome: Alexandre Paiva Batello 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 276.728.568-04 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME 

Nome: Alexandre Paiva Batello 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 276.728.568-04 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE 

 

Pelo contratante: 

Nome: Alexandre Paiva Batello 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 276.728.568-04 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 

Nome: Alexandre Paiva Batello 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 276.728.568-04 

Assinatura: ______________________________________________________ 

E-mail: alexandre.batello@magda.sp.gov.br 
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CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 
ÓRGÃO OU ENTIDADE:  
 

Nome: Alexandre Paiva Batello 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF:  276.728.568-04 

Período de gestão:  2021/2024 

 
Obs:  1. Todos os campos são de preenchimento obrigatório. 
 2. Repetir o quadro, se necessário, informando todos os responsáveis durante o 
exercício. 
 3. Anexar a “Declaração de Atualização Cadastral” emitida pelo sistema “Cadastro 
Corporativo TCESP – CadTCESP”, por ocasião da remessa do presente documento ao 
TCESP. 
 
As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do 
Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme 
“Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada (s). 
 

 
_______________________________________ 

Kelly Regina Mendes Leoncini 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VALIDADE: NOS 

TERMOS DO EDITAL 

 

Aos _ dias do mês de de 2021, reuniram-se no 

Município de Magda, tendo como Pregoeiro Oficial o senhor __________, 

designado doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos da Lei 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e das demais normas legais aplicáveis, em face 

da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro 

de Preços nº /2021, cujo resultado do procedimento licitatório foi homologado 

pelo Prefeito do Município de Magda, Senhor ALEXANDRE PAIVA 

BATELLO, RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição cartão vale 

alimentação, nas quantidades, termos e condições descritas no Anexo I do Edital, 

que passa a fazer parte desta, tendo os referidos preços oferecidos pela empresa 

cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame acima numerado, qual seja: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

(RESULTADO DOS PREÇOS REGISTRADOS NO PREGÃO 

PRESENCIAL COM SEUS RESPECTIVOS VENCEDORES) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses. 

 

2.2 – Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município 

de Magda não será obrigado a adquirir o material referido na Cláusula Primeira 

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de 

outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 

de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência 

de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, 

neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração municipal que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que 

devidamente comprovada à vantagem. 
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3.1.2 – Os Órgãos e entidades da Administração municipal, quando 

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 

interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este indique os 

possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a 

ordem de classificação. 

 

3.1.3 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento, quando os quantitativos forem superiores aos previstos em 

Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

 

3.1.4 – O Município de Magda, órgão gerenciador do SRP, será responsável 

pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços 

decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos 

usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 

adquiridos, os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos. 

 

3.2 – O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro 

de Preços é o especificado nos Anexos, de acordo com a respectiva 

classificação no Pregão Presencial para registro de preços nº  /2021. 

 

3.3 – Para cada material de que trata esta Ata serão observadas, quanto ao preço, 

às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial para registro 

de preços nº    /2021 que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso. 

 

3.4 – O preço unitário a ser pago por produto será o constante da proposta 

apresentada, no Pregão Presencial para registro de preços nº /2021, pelas 

empresas detentoras da presente Ata, as quais também a integram. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

4.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses. 

 

4.2 – A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à 

entrega, ao pagamento do objeto licitado e a vigência do crédito orçamentário. 

 

4.3 – O fornecimento dos materiais será realizado pelo próprio fornecedor, 
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conforme condições estabelecidas no Edital de Pregão nº  /2021. 

 

4.4 – O objeto licitado deverá ser entregue de forma imediata, durante o prazo 

de vigência contratual que é de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

 

5.1 – A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será 

representada pela expedição do Contrato, da qual constará, no mínimo, 

identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, 

quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos 

produtos. 

5.2 – Convocação para assinatura da Ata de Registro; 

5.2.1 – Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e 

adjudicado o objeto à(s) respectiva(s) concorrente(s) vencedora(s), esta(s) 

será(ão) convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias contados da data da 

convocação, assinar o Contrato; 

5.3 – Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa obriga-se a vender os 

bens registrados, conforme especificações e condições contidas no edital, em 

seus anexos e também na proposta apresentada. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 

6.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços 

apresentada(s) pela(s) empresa(s) contratada(s), observado o que consta neste 

Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento. 

6.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura 

que deverá ser emitida em nome da Contratante, da qual deverá constar o 

número desta licitação, acompanhado da liberação da Secretaria Requisitante; 

6.3 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos e apresentação da nota fiscal na Unidade da Contabilidade Geral. 

6.4 – O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária em nome da 

contratada, conforme o número da Conta Corrente, Banco e Agência 

previamente informado pela contratada para os pagamentos via crédito Conta 

Corrente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

7.1 – A entrega do objeto só estará caracterizada mediante ordem de 

fornecimento emitida por servidor competente. 
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7.2 – O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 

a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para 

data posterior à do seu vencimento. 

7.3 – Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 

correspondente. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

 

8.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Licitante/Contratada 

são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, neste Pregão e no Contrato. 

8.2 – Penalidades que poderão ser cominadas às licitantes: 

I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados 

administrativamente ou judicialmente, correspondente a: 

 

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor da proposta por dia que 

exceder ao prazo para entrega do objeto; 

 

b) 2,0% (dois por cento) do valor da proposta, pela rescisão sem justo 

motivo, por parte da proponente vencedora; 

 

c) O montante de multas aplicadas à contratada não poderá ultrapassar a 

10,0% (dez por cento) do valor global do Contrato. Caso aconteça, o 

Município terá o direito de rescindir o Contrato mediante notificação. 

 

II – Suspensão, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 

17.07.2002, a licitante e/ou Contratada, sem prejuízo das demais cominações 

legais e contratuais, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e suspenso do Cadastro Central de 

Fornecedores do Município de Magda, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

na hipótese de: 

 

a) Recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o 

contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 

b) Deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo 

declarado que cumpria os requisitos de habilitação; 

 

c) Apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme 

registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administrativo, 
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mesmo que posterior ao encerramento do certame; 

 

d) Retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, 

registrada em ata; 

 

e) Não manter a proposta após a homologação; 

 

f) Desistir de lance verbal realizado na fase de competição; 

 

g) Comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, 

registrado em ata; 

 

h) Cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do 

certame; 

 

i) Fraudar a execução do contrato; 

 

j) Descumprir as obrigações decorrentes do contrato. 

 

8.3 – Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, a Administração 

considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os 

antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de 

aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos 

do que dispõe o art. 87, caput, da Lei nº 8.666/93. 

8.4 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da 

licitante/Contratada. 

8.5 – Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

8.6 – Quando comprovada uma dessas hipóteses, o Município de Magda poderá 

indicar o próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura 

de processo administrativo para a aplicação de penalidades. 

 

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DA ATA 

 

9.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 

disposições contidas no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93. 

9.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 

bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as 
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necessárias negociações junto aos fornecedores. 

9.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-

se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 

 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido; 

 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

 

9.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 

cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 

 

b) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

9.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da 

comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor 

convocado. 

9.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder 

à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS: 

10.1 – O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 

 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
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tornar superior àqueles praticados no mercado; 

 

d) Presentes razões de interesse público. 

 

10.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o 

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 

competente do Órgão Gerenciador. 

10.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço 

na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 

execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior 

devidamente comprovados. 

10.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos 

previstos no item nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa 

oficial do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA AUTORIZAÇÃO PARA 

AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 

 

11.1 – As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 

autorizadas, caso a caso, pelo Órgão Gerenciador do Município de Magda (SP). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FISCAL DA ATA 

Fica nomeado como Fiscal da presente Ata de Registro o Senhor ___________, 

Cargo:______________ e CPF:______________________________ 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça 

Estadual, no Foro da Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, com 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

Magda, de de 2021.           
Município de Magda 

ALEXANDRE PAIVA BATELLO 

Prefeito Municipal 

 

Contratada: (Razão social)  

CNPJ ..................   / -   


